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(Casa de Félix Aratjo)
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REQUERIMENTO
ADIADO DESPACHO
Aprovado em / 12024
/ 12024
Presidente 1° Secretario

EMENTA: REQUER que se encaminhe Votos de Aplauso ao Trio de Forré de pé de Serra -
Trio Forré da Serra, pela excelente apresentagdo no Maior Sdo Jodo do Mundo 2024, este
reconhecidamente Patriménio Cultural de Natureza, conforme LEI ORDINARIA n° 8.694, de 07 de
julho de 2023, no ambito do Municipio de Campina Grande-PB.

Senhor Presidente,

REQUEIRO a Mesa Diretora desta Douta Casa Legislativa, nos termos do Art. 176 do regjmento interno,
depois de ouvido o Plenario e cumpridos os preceitos regimentais, que se faga incluir na Ata dos'trabalhos desta
Casa, para que se encaminhe Votos de Aplauso ao Trio de Forré de pé de Serra - Trio Forré da Serra, pela
excelente apresentacdo no Maior S3o Jodo do Mundo 2024, este reconhecidamente Patrimdnio Cultural de
Natureza, conforme LEI ORDINARIA n° 8.694, de 07 de julho de 2023, no &mbito do Municipio de Campina Grande-
PB.

JUSTIFICATIVA:

O Forré Pé de Serra é uma express3o artistica genuinamente nordestina, com raizes profundas na cultura
popular brasileira. Os trios de forrd, formados tradicionalmente por sanfona, zabumba e triangulo, s&o
responsaveis por preservar e divulgar um dos géneros musicais mais auténticos do Nordeste. Essa forma de
musica nao € apenas entretenimento, mas também um importante veiculo de transmisséo de histérias, tradicoes
e valores da nossa regido. Reconhecer o Trio de Forré Pé de Serra - Trio Forré da Serra como Patriménio
Cultural de Natureza Imaterial é reconhecer a identidade cultural do povo de Campina Grande/PB. Esses trios séo
simbolos de resisténcia cultural, mantendo viva a meméria coletiva e a tradico do forrd, que é passado de geragéo
em geracdo. Esse reconhecimento ¢ uma forma de valorizar os artistas locais e suas contribuicdes para a
manutengao das nossas raizes culturais. De acordo com o artigo 216 da Constituicao Federal, o patriménio cultural
brasileiro é constituido por bens de natureza material e imaterial, que possuem referéncia a identidade, a acéo e
a memoria dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O Trio de Forré Pé de Serra se enquadra
perfeitamente nessa definic&o, sendo um representante legitimo da cultura imaterial do nosso municipio. O
reconhecimento oficial do Trio de Forrd Pé de Serra como Patriménio Cultural de Natureza Imaterial pode
impulsionar politicas pulblicas voltadas para a promogao e valorizagdo dessa manifestacdo cultural. Isso pode
incluir o apoio a eventos, festivais, oficinas e outras iniciativas que fortalegcam o forré como parte integrante do
calendario cultural da cidade. Além disso, pode gerar um impacto econd8mico positivo, atraindo turistas e
incentivando o desenvolvimento da economia criativa local.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestag&o dé-se ciéncia as autoridades acima mencionadas, através dos
seus respectivos enderecos funcionais.

Sala das Sessées da Camara Municipal de Campina Grande.
“Casa de Félix Aratjo”.
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